
Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 941 de 13 de junho de 2024 

 1 

  

   

 

  

  

Boletim de Serviço   
nº 941, de 13 de junho de 2024 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE MINAS GERAIS – HC-UFMG 

  



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 941 de 13 de junho de 2024 

 2 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS – HC-UFMG 

Av. Prof. Alfredo Balena, 110 
 Bairro Santa Efigênia| Belo Horizonte- MG| CEP 30130-100 

Telefone: (31) 3409 9612 | www.ebserh.gov.br/web/hc-ufmg 
 

 

CAMILO SANTANA 

Ministro da Educação 

 

ARTHUR CHIORO 

Presidente da Ebserh 

 
ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA 

Superintendente do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

VANDACK ALENCAR NOBRE JÚNIOR 

Gerente de Atenção à Saúde do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

FABIANA MARIA KAKEHASI 

Gerente de Ensino e Pesquisa do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

 
 

 

  



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 941 de 13 de junho de 2024 

 3 

  

SUPERINTENDÊNCIA ________________________________________________________04 

Portaria - SEI nº 689, de 12 de junho de 2024......................................................................04 

Portaria - SEI nº 714, de 12 de junho de 2024......................................................................05 

Portaria - SEI nº 715, de 12 de junho de 2024......................................................................06 

Portaria - SEI nº 716, de 12 de junho de 2024......................................................................07 

Portaria - SEI nº 717, de 12 de junho de 2024......................................................................08 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA___________________________________________________09 

Portaria - SEI nº 729, de 12 de junho de 2024......................................................................09 

 

 

 

 

  

SUMÁRIO



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 941 de 13 de junho de 2024 

 4 

Portaria - SEI nº 689, de 12 de junho de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições conferidas pela Portaria-SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, resolve: 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito, a partir da presente data, a Portaria - SEI nº 15, de 16 de janeiro de 2024, publicada no Boletim 
de Serviço nº 849 em 18/01/2024. 

Art. 2º Designar os profissionais listados para composição da Comissão de Relações de Trabalho do Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal de Minas Gerais - HC-UFMG/Ebserh. O objetivo principal desta Comissão é apoiar os processos de 
tratamento das demandas trabalhistas dos empregados públicos da Ebserh e dos servidores públicos estatutários em exer-
cício nesta estatal. 

Área  Status Nome Lotação 

Representantes da Gerência Admi-
nistrativa 

Titular Renata Ferreira Soares  Divisão de Gestão de Pessoas  

Su-
plente 

Camila Costa Fortes  Unidade de Administração de Pessoal 

Representantes da Gerência de Aten-
ção à Saúde 

Titular Ana Paula Borges Santos  Setor de Paciente Crítico 

Su-
plente 

René Coulaud Santos da 
Costa Cruz 

Divisão Médica 

Representantes da Gerência de En-
sino e Pesquisa 

  

Titular Isabela Nascimento Borges 
Setor de Gestão da Pesquisa e da Inovação Tec-
nológica em Saúde 

Su-
plente 

Jovita Lane Soares Santos 
Zanini 

Setor de Gestão do Ensino 

  

Art. 2º A Comissão de Relações de Trabalho designada nesta portaria tem caráter permanente e, portanto, duração inde-
terminada. 

Art. 3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado serviço público rele-
vante. 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  
(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 941 de 13 de junho de 2024 

 5 

Portaria - SEI nº 714, de 12 de junho de 2024 

  
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO 

  

  

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), no uso de sua competência 
estabelecida no art. 94, parágrafo único, da Norma Operacional de Controle Disciplinar (NOCD),  

RESOLVE: 

Publicar o trânsito em julgado da decisão do Colegiado Julgador do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 
Gerais (HC-UFMG), SEI 39736463, nos seguintes termos: 

  

          Processo                                 Decisão      Medida Disciplinar 

23537.033921/2023-09    Decisão nº 29/2024/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH         Absolvição 

  

(Assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 715, de 12 de junho de 2024 

  
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO 

  

  

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), no uso de sua competên-
cia estabelecida no art. 94, parágrafo único, da Norma Operacional de Controle Disciplinar (NOCD),  

RESOLVE: 

Publicar o trânsito em julgado da decisão do Colegiado Julgador do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 
Gerais (HC-UFMG), SEI 39736247, nos seguintes termos: 

  

          Processo                                 Decisão      Medida Disciplinar 

23537.038946/2023-91    Decisão nº 28/2024/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH         Absolvição 

  

(Assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 716, de 12 de junho de 2024 

  
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO 

  

  

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), no uso de sua competência 
estabelecida no art. 94, parágrafo único, da Norma Operacional de Controle Disciplinar (NOCD),  

RESOLVE: 

Publicar o trânsito em julgado da decisão do Colegiado Julgador do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 
Gerais (HC-UFMG), SEI 39735956, nos seguintes termos: 

  

          Processo                                 Decisão      Medida Disciplinar 

23537.038879/2023-12    Decisão nº 27/2024/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH         Absolvição 

  

(Assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 717, de 12 de junho de 2024 

PROCESSO Nº  23537.024064/2023-48 
PORTARIA DE RECONDUÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O  SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe 
confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria - SEI nº 
1101, de 02 de outubro de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 795, de 03 de outubro de 2023, prorrogado 
pela Portaria - SEI nº 1394, de 30 de novembro de 2023, publicado no Boletim de Serviços HC-UFMG 
Nº 825, de 04 de dezembro de 2023, reconduzido pela Portaria - SEI nº 155, de 02 de fevereiro de 2024 , publicada no 
Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 859 de 02 de fevereiro de 2024 - Extraordinário, reconduzido pela Portaria - SEI nº 422, 
de 08 de abril de 2024, publicado no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 903, de 09 de abril de 2024, referente ao Processo 
nº 23537.024064/2023-48 , ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 112/2024/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH 
(39632157), 07 de junho de 2024. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55266680&id_procedimento_atual=46910610&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=6dc63de73bbdfa670ef9445ee4e1b6e96a856effc24006b3ce2d2d837ad37719
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Portaria - SEI nº  729/2024, de 12 de junho de 2024 

Designa gestor e fiscal, bem como seus  

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 90004/2024, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.   

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (38728383), resolve: 

  

Art. 1º DESIGNAR equipe permanente de fiscalização para acompanhamento Aquisição centralizada de Medicamentos An-
tineoplásicos e citostáticos, para atendimento às demandas da Rede Ebserh, no âmbito do Hospital Universitário da Uni-
versidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG): 

  

I- Gestor da Ata, Marcelo Alves dos Santos, Siape 234****;  

II - Gestor da Ata Suplente, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

III - Fiscal Técnico da Ata, Michele de Paula Máximo, Siape 320****; 

IV - Fiscal Técnico da Ata Suplente, Patrícia Pereira Guimarães, 226**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam 
a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 
7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54268373&id_procedimento_atual=54267966&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=508773ce03e9c853494d397557a5921b5fc7a87476f90d034d2061b2e72b1230
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8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 
desde o início até o término das obrigações contratuais; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-
cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-
belecidos; 

12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Con-
tratual; 

13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  

  


